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Dispõe sobre o exercício da medicina 
 
 
 

 
EMENDA SUPRESSIVA Nº ______ 

 
 
  Suprima- se o inciso VII do § 5º do substitutivo. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Não há que se confundir diagnóstico laboratorial, ou seja, o relato daquilo 

que é efetivamente analisado por profissionais que detêm competência técnica com 

diagnóstico nosológico. 

 

Sala da Comissão, em         de novembro de 2008 
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